
.. 
,_ 
" a PREFEITURA MUNICIPAL 

BARRADOGARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.234 DE 24 DE JULHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE FONTE DE 

RECURSOS NO VALOR QUE MENCIONA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SIVIRlNO SOUZA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Barra do Garças, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na Lei 461112022, 

1 em consonância com a Lei 4320/64, 

DECRETA: 

J A~t. 1 º - Fica aberto no Orçamento da ~refeitura Municipal de Barra do 

Óarças-MT, CREDITO ADICIONAL PARA ALTERAÇAO DE FONTE DE RECURSOS, 

no montante de R$ 4.65 1.981 ,40 (quatro milhões e seiscentos e cinquenta e um mil e 

Jovecentos e oitenta e um reais e quarenta centavos), nas dotações orç_amentárias a seguir: 

05 SECRET ARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

05.002 SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 

1 MANUT. E DESENV. ENSINO. MDE- ENSINO 
002. 12.361.0104.2417 FUNDAMENTAL 

C(ód. Red: 

J 3.90.39.00.00 

1007 

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Recursos não vinculados de impostos (seiscentos e 

~500 1001000 trinta e um mil e cento e quarenta e dois reais e R$ 63 1.142,86 

oitenta e seis centavos) 

MANUT. E DESENV. ENSINO. MDE-
102. 12.36 1.0104.242 1 FUNDAMENTAL 

Cód.Red: 1006 

3.3.90.30.00.00 

1 

Material de consumo 

Recursos não vinculados de impostos (trezentos e 

15001 00 1000 sessenta e três mil e seiscentos e doze reais e 

quarenta e sete centavos) 

R$ 363.612,47 
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